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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENFERMAGEM

DIRETORIA
 
EDITAL Nº 343/2023/ENFERMAGEM-DIR-UFMG

Processo nº 23072.200099/2023-02

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ACADÊMICOS - 2023
LIGA ACADÊMICA DE EMERGÊNCIA E TRAUMA (LAET)

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Liga Acadêmica de Emergência e Trauma (LAET) abre, por meio deste edital, seu processo sele�vo. O
processo sele�vo será integralmente conduzido pela atual coordenação discente da LAET.
 

2. DAS INSCRIÇÕES:

 

Poderão se inscrever os acadêmicos que atendam os seguintes pré-requisitos:

2.1- Estar regularmente matriculado em cursos de graduação que se relacionem à saúde humana
(Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia,
Gestão de Serviços de Saúde, Medicina, Nutrição, Odontologia, Psicologia, Radiologia e Terapia
Ocupacional), em qualquer período, vinculados à Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) ou
ins�tuições superiores de graduação da Região Metropolitana de Belo Horizonte, Minas Gerais - Brasil.

2.2 - Ter disponibilidade de 10 horas semanais além de par�cipar das reuniões cien�ficas, que ocorrem às
terças-feiras,18h30.

A inscrição deverá ser realizada exclusivamente por meio de formulário do Google Forms, cujo link será
disponibilizado no Instagram oficial da LAET (h�ps://www.instagram.com/laet.ufmg/) durante o período
de 27/02/2023 até 10/03/2023.

A liga não se responsabiliza por inscrições não recebidas em decorrência de eventuais problemas
técnicos.

 

3. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

Serão selecionados os 15 primeiros colocados no processo sele�vo. Em caso de desistência a
coordenação convocará os candidatos excedentes conforme sua colocação até que as vagas estejam
preenchidas.

O processo sele�vo avaliará:

3.1 - Carta de Intenção - deverá conter a mo�vação para a inscrição e o que candidato pode agregar à
LAET.

3.2 - Currículo.

3.3 - Histórico.

Serão critérios de desempate:

https://www.instagram.com/liaps.ufmg/
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3.4 - Ser aluno vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

3.5- Ser aluno do curso de Enfermagem.

3.6- Experiências curriculares anteriores relacionadas à área de emergência e trauma.

3.7- Média do valor da Nota Semestral Global (NSG) ou afim dos úl�mos dois semestres.

3.8- Clareza, ortografia e jus�fica�va apresentada na Carta de Intenção.

O candidato é responsável pela veracidade dos dados fornecidos durante a inscrição. Assim, caso o aluno
forneça dados incorretos ou incompletos será desclassificado. Não caberão recursos a qualquer etapa do
processo sele�vo.

 

4. DO RESULTADO

O resultado da seleção estará disponível no Instagram oficial da LAET
(h�ps://www.instagram.com/laet.ufmg/) no dia 20/03/2023. A confirmação de vagas daqueles que
forem selecionados deverá ser efe�vada em até 48 horas via e-mail (laetufmg@gmail.com). O candidato
aprovado que ultrapassar esse prazo está sujeito a perda da vaga.

Caso haja aprovação posterior de excedentes, estes serão no�ficados por e-mail.

 

5. DAS ATIVIDADES

Os acadêmicos aprovados serão membros efe�vos da LAET, devendo ser par�cipantes a�vos nas reuniões
(85% de frequência) e cumprir com as a�vidades de organização, par�cipação e  divulgação de
conhecimento demandadas pela liga. A LAET ainda propõe trocas e suporte aos projetos de extensão que
sejam de áreas afins, além de elaboração de relatos de experiências e/ou trabalhos cien�ficos para
divulgação em eventos da área de atuação da liga.

 As a�vidades regulares da LAET não configuram estágio curricular ou extracurricular, ou mesmo
a�vidades de extensão. Contudo, podem-se ser propostas a�vidades de extensão.

A par�cipação de alunos na LAET pode ser flexibilizada ao percurso curricular, respeitando os critérios
estabelecidos nas resoluções de flexibilização de cada curso dos ligantes.

Cons�tuem obje�vos da LAET:

Realizar discussões teóricas cien�ficas semanais sobre temá�cas relacionadas ao atendimento às
situações de urgência e emergência;

Oportunizar a vivência e discussões de prá�cas de assistência de emergência, junto ou não as
a�vidades de extensão da Escola de Enfermagem “Capacitação em Suporte Básico de Vida e Uso do
Desfibrilador Externo Automá�co” e “Vivenciando a Sistema�zação da Assistência de Enfermagem
em uma unidade cirúrgica de um hospital escola”.

Es�mular a par�cipação dos ligantes em eventos cien�ficos da área de atuação da LAET;

Par�cipar e organizar eventos de projetos afins à área temá�ca de interesse da Liga Acadêmica;

Viabilizar a relação dos ligantes com a comunidade por meio de intervenções junto à comunidade.

Incen�var e inves�r em publicações cien�ficas.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - A coordenação se reserva no direito de fazer alterações no presente edital.

6.2 -Dúvidas devem ser direcionadas por mensagem direta no Instagram oficial da LAET
(h�ps://www.instagram.com/laet.ufmg/) ou pelo endereço de e-mail (laetufmg@gmail.com). Assim,
exceções serão tratadas pela coordenação da liga.

https://www.instagram.com/liaps.ufmg/
mailto:laetufmg@gmail.com
https://www.instagram.com/liaps.ufmg/
mailto:laetufmg@gmail.com
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6.3 - Os alunos interessados podem permanecer até dois anos na liga acadêmica, após esse período
devem par�cipar novamente de processos sele�vos futuros, salvo exceções referentes a coordenação
discente.

6.4 - Os alunos podem desis�r da par�cipação a qualquer momento, entretanto os desistentes não
podem solicitar reingresso, tendo que par�cipar novamente de processos sele�vos futuros, sem
privilégios.

6.5 - Não será fornecido cer�ficado de par�cipação aos alunos que não cumprirem com as a�vidades da
liga (Item 5).

 

 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2023.

 

SÔNIA MARIA SOARES

DIRETORA

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Maria Soares, Diretor(a) de unidade, em
28/02/2023, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2102709 e
o código CRC 1D836286.

 

Referência: Processo nº 23072.200099/2023-02 SEI nº 2102709

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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